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REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL                     
DE MACAU

Ordem Executiva n.º 12/2024

Usando da faculdade conferida pela alínea 4) do artigo 50.º 
da Lei Básica da Região Administrativa Especial de Macau e 
nos termos do artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 85/84/M, de 11 de 
Agosto (Bases gerais da estrutura orgânica da Administração 
Pública de Macau), o Chefe do Executivo manda publicar a 
presente ordem executiva:

Artigo 1.º

Delegação de poderes

1. São delegados no Secretário para os Transportes e Obras 
Públicas, Raimundo Arrais do Rosário, todos os poderes 
necessários para representar o Governo da Região Adminis-
trativa Especial de Macau, como outorgante, na assinatura do 
«Acordo de Cooperação Científica e Tecnológica em Sismolo-
gia entre Guangdong e Macau», a celebrar com a Direcção dos 
Serviços de Sismologia da Província de Guangdong.

2. O Secretário para os Transportes e Obras Públicas pode 
subdelegar os poderes conferidos no número anterior.

Artigo 2.º

Entrada em vigor

A presente ordem executiva entra em vigor no dia seguinte 
ao da sua publicação.

27 de Março de 2024.

 Publique-se.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 54/2024

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau, e nos termos do 
n.º 1 do artigo 92.º do Decreto-Lei n.º 27/97/M, de 30 de Junho 
(Regime jurídico da actividade seguradora), o Chefe do Execu-
tivo manda:

1. É autorizada a «匯業保險股份有限公司», em português «Com-
panhia de Seguros Delta Ásia, S.A.» e em inglês «Delta Asia 
Insu rance Limited», com sede na Região Administrativa Espe-
cial de Macau, a aumentar o seu capital social de 30 000 000 
patacas para 40 000 000 patacas, mediante a emissão de 100 000 
acções de valor nominal de 100 patacas cada, passando a estar 
dividido e representado por 400 000 acções de valor nominal de 
100 patacas cada.
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2. O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação.

21 de Março de 2024.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 55/2024

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
n.º 1 do artigo 83.º do Decreto-Lei n.º 83/99/M, de 22 de No-
vembro, o Chefe do Executivo manda:

1. É autorizada a constituição na Região Administrativa 
Especial de Macau de uma sociedade gestora de fundos de in-
vestimento com a denominação de «SCGC (Macau) Sociedade 
Gestora de Fundos de Investimento, S.A.», em chinês «深
創投（澳門）投資基金管理股份有限公司» e em inglês «SCGC 
(Macao) Investment Fund Management Company Limited», para 
o exercício exclusivo da actividade de gestão de fundos de inves-
timento.

2. O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação.

22 de Março de 2024.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 56/2024

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau, o Chefe do 
Executivo manda:

1. É criado o Grupo de Coordenação para os Espectáculos 
de Grande Dimensão, doravante designado por Grupo de 
Coordenação, que tem por objectivo coordenar os trabalhos 
relacionados com a realização de espetáculos de grande dimensão 
ao ar livre em recintos e instalações do Governo da Região 
Administrativa Especial de Macau, doravante designada por 
RAEM, bem como emitir pareceres sobre os requerimentos 
respeitantes à realização dos mesmos para efeitos de aprecia-
ção e aprovação.

2. O Grupo de Coordenação tem a seguinte composição:

1) O Secretário para os Assuntos Sociais e Cultura, como 
chefe;

2) O presidente do Instituto Cultural, como coordenador;

3) O director dos Serviços de Turismo, como coordenador-
-adjunto;

4) Um representante do Gabinete de Comunicação Social;

5) Um representante do Instituto para os Assuntos Municipais;


